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DOCUMENTO ÚNICO DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

Mapa de Riscos 

 PROCESSO 2302/2026 

PROTOCOLO: 47/2026 

 

 

Órgão: Câmara Municipal de Campo Alegre de Goiás 

Objeto: Aquisição de combustível (Gasolina comum) para abastecimento de 

veículos oficiais 

Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/2021 – Art. 75, Inciso II (Dispensa de 

Licitação) 

 

1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

1.1 Unidade Requisitante 

Câmara Municipal de Campo Alegre de Goiás – Departamento Administrativo / 

Compras. 

1.2 Responsável pela Demanda 

Presidência da Câmara Municipal. 

1.3 Objeto da Contratação 

Aquisição de gasolina comum para abastecimento de veículos oficiais da Câmara 

Municipal, garantindo a continuidade das atividades administrativas e 

institucionais. 

1.4 Justificativa da Necessidade 

A aquisição de combustível é necessária para garantir o deslocamento de 

servidores e vereadores em atividades institucionais, administrativas e 

legislativas. 

Sem o abastecimento adequado dos veículos oficiais, haverá comprometimento: 

• das atividades administrativas 

• das atividades legislativas 

• do atendimento às demandas institucionais 

• do deslocamento para compromissos oficiais 
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Conforme consta no processo, a contratação refere-se ao abastecimento do mês 

de janeiro de 2026.  

1.5 Quantidade Estimada 

Item Descrição Quantidade Estimada Unidade 

1 Gasolina comum 144,748 Litros 

Valor estimado unitário: R$ 6,44 

Valor total estimado: R$ 932,18 

Informações constantes no ato de dispensa.  

1.6 Dotação Orçamentária 

Elemento Dotação 

Órgão Câmara Municipal 

Função 01 – Legislativa 

Programa 1001 

Ação 4.001 

Elemento 3.3.90.30 

Fonte 100 – Municipal 

Existe previsão orçamentária com saldo disponível.  

 

2. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

2.1 Descrição da Necessidade 

A Câmara Municipal necessita de combustível para abastecimento de seus 

veículos oficiais utilizados em atividades administrativas e institucionais. 

A ausência de combustível comprometeria: 

• atividades legislativas 

• deslocamentos administrativos 

• serviços institucionais 

Portanto, a contratação é essencial para a continuidade do serviço público. 

 

2.2 Previsão no Planejamento 

A contratação está alinhada às atividades administrativas regulares da Câmara 

Municipal e à execução do orçamento anual. 
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2.3 Requisitos da Contratação 

A empresa contratada deve: 

• possuir CNPJ ativo 

• possuir autorização da ANP para comercialização de combustíveis 

• possuir posto de abastecimento no município ou região 

• fornecer combustível dentro dos padrões da ANP 

• emitir nota fiscal 

 

2.4 Levantamento de Mercado 

Foram analisadas as seguintes possibilidades: 

Opção 1 — Postos locais 

Vantagens: 

• abastecimento imediato 

• menor custo logístico 

Desvantagens: 

• número limitado de fornecedores 

Opção 2 — Contrato com rede maior 

Vantagens: 

• maior abrangência 

Desvantagens: 

• burocracia maior 

• custo administrativo maior 

Opção escolhida 

Contratação direta de fornecedor local, considerando: 

• baixo valor 

• necessidade imediata 

• economicidade 

 

2.5 Estimativa de Valor 

Item Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Gasolina comum 144,748 L R$ 6,44 R$ 932,18 

http://www.campoalegre.legislativo.go.gov.br/
mailto:camaracampoalegregoias@gmail.com


 

República Federativa do Brasil 

Estado de Goiás 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Vereadores de Campo Alegre de Goiás 
 

 

Site: www.campoalegre.legislativo.go.gov.br 

Fone: (64) 3696-1228 e-mail: camaracampoalegregoias@gmail.com 

Rua Natal nº 130 – Vila Satélite – CEP 75795-000 - Campo Alegre de Goiás 

 
 

 

2.6 Justificativa da Dispensa de Licitação 

A contratação enquadra-se na Lei 14.133/2021 – Art. 75, Inciso II, que permite 

dispensa de licitação para valores reduzidos. 

Justificativas: 

• baixo valor da contratação 

• necessidade imediata 

• economicidade administrativa 

 

2.7 Benefícios Esperados 

• continuidade das atividades administrativas 

• deslocamento institucional garantido 

• economicidade na gestão pública 

• eficiência administrativa 

 

3. MAPA DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

Nº Risco Probabilidade Impacto Mitigação 

1 
Aumento no preço do 

combustível 
Média Médio 

Pesquisa de preços 

periódica 

2 
Fornecedor não entregar 

o combustível 
Baixa Alto 

Escolha de fornecedor 

confiável 

3 
Combustível fora dos 

padrões 
Baixa Alto 

Exigir conformidade com 

normas da ANP 

4 
Falta de dotação 

orçamentária 
Baixa Alto 

Verificação prévia da 

dotação 

5 
Falhas administrativas na 

contratação 
Baixa Médio Conferência do processo 

6 Atraso no abastecimento Média Médio 
Manter planejamento de 

consumo 

7 
Problemas na prestação 

de contas 
Baixa Alto 

Registro documental 

adequado 
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4. CONCLUSÃO 

Considerando: 

• a necessidade administrativa 

• a disponibilidade orçamentária 

• o baixo valor da contratação 

• a previsão legal de dispensa 

Conclui-se que a contratação para fornecimento de combustível é viável, 

necessária e adequada ao interesse público, podendo ser realizada por dispensa 

de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. RESPONSÁVEIS 

Solicitante: 

Presidência da Câmara Municipal 

Elaboração: 

Departamento de Compras 

Aprovação: 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Campo Alegre de Goiás, 05 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

ELBIANE MARQUES E SILVA 
SECRETARIA GERAL 

Matrícula: 1046 
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